
Requerimento Nº 1718/2026

SÚMULA: REQUEIRO informações ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Marcos Godoy, junto as Secretarias de Educação e 
Secretaria de Mobilidade, PARA QUE SEJAM REALIZADOS A 
ESTUDOS TÉCNICOS E A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS 
VISANDO A CRIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DOS PONTOS DE EMBARQUE E 
DESEMBARQUE DO TEG (TRANSPORTE ESCOLAR 
GRATUITO) NO MUNICÍPIO.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto as Secretarias de Educação e Secretaria de Mobilidade, 
para que sejam realizados estudos técnicos e a adoção de providências visando a criação, 
organização, sinalização e adequação dos pontos de embarque e desembarque do TEG 
(Transporte Escolar Gratuito) no município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 A presente solicitação se justifica diante da necessidade de garantir maior segurança e 
organização no transporte escolar, tendo em vista que, atualmente, muitos alunos aguardam o 
transporte em locais inadequados, sem qualquer tipo de identificação ou estrutura mínima, 
ficando expostos a riscos como tráfego intenso, intempéries climáticas e até situações de 
vulnerabilidade. 

 A implantação de pontos devidamente sinalizados e estruturados, com itens básicos 
como cobertura, identificação visível e, quando possível, assentos, contribui significativamente R
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para a proteção dos estudantes, especialmente crianças e adolescentes, além de proporcionar 
mais tranquilidade aos pais e responsáveis.

 Além disso, a organização desses pontos também favorece a logística do transporte 
escolar, tornando o embarque e desembarque mais ágil e eficiente, reduzindo atrasos e 
melhorando a prestação do serviço como um todo, a padronização dos locais de parada também 
contribui para a conscientização da população e dos motoristas quanto à presença de 
estudantes, aumentando a segurança no trânsito.

 Outro aspecto relevante é a promoção da dignidade e do bem-estar dos alunos, 
garantindo que o acesso à educação ocorra de forma segura desde o deslocamento até a unidade 
escolar, havendo a criação de pontos adequados demonstra o compromisso do Poder Público 
com a qualidade dos serviços oferecidos à população e com a proteção das crianças e 
adolescentes.

  Por fim, solicita-se que as Secretarias informem se há planejamento para a implantação 
ou adequação desses pontos, quais critérios são atualmente utilizados para definição dos locais 
de parada do TEG e se existe previsão para melhorias na infraestrutura e sinalização desses 
espaços no município.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de março de 2026

Marina Dornellas – UNIÃO - VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 25 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2GNFGWJVEPBBPN08, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2GNF-GWJV-EPBB-PN08
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